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PORTARIA  N. 28.532 
De 06 de MAIO de 2026. 

 
      

                                         
                                            LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR, PREFEITO 

DE BATATAIS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 
ETC., 

                 

Pela presente Portaria, NOMEIA o senhor FELIPE 
PEREIRA MAROUBO, R.G. n. xx.xxx.xxx-9, no cargo de livre Provimento dentre 
Procuradores Jurídicos, de CHEFE DE DIVISÃO DE ASSUNTOS FISCAIS E 
TRIBUTÁRIOS, da Procuradoria Geral do Município, com a opção de 20% (vinte por cento) 
sobre o salário padrão de seu emprego permanente, nos termos da Lei Complementar n. 
56, de 08.12.2021, alterada pela Lei Complementar n. 70, de 27.05.2025, a partir do dia 11 
de maio de 2026. 

 

 

 
 

REGISTRADA, PUBLIQUE-SE 
 
 

 
 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS, EM 6 DE MAIO DE 2026. 
 
 
 
 
 

LUÍS FERNANDO BENEDINI GASPAR JÚNIOR 
(JUNINHO GASPAR) 

PREFEITO DE BATATAIS 
 
 
 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
BATATAIS. 
 
 
 
 
 
 

ORION FRANCISCO MARQUES RIUL JÚNIOR 
CHEFE DE GABINETE DO PODER EXECUTIVO 
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